


• ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL OI JUCÁS 

Parágrafo Único - O cálci.Jlo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia $$tabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 
contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL 

e 

Art. 13 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

\...,,. Parágrafo 9nico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá 
levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 
Disponível, mais Haveres Fínanceiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidas, resultará na Dívida Fiscal 

Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÃLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DivlDA PÚBLICA 

Art. 14 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta é representada pela emissão de títulos. operações de créditos 

e precatórios judiciais. 

Parágrafo único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
prôjeção dos valores para 2020, 2021 e 2022. 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVtD!NCIAS 

Art. 15 - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da l.RF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2020, deverâ conter o Anexo de Riscos Fiscais e 

Providências. 
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§ 1° - Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 
obrigações a ser cumprido em 2020, cuja existência será confirmada somente 
pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros que não estejam 
totalmente sob controle do Município. 

§ 2° - Também são passivos contingent~s. obrigações decorrentes de eventos 
passados, cuja liquidação em 2020 seja improvável ou cujo valor não possa ser 
tecnicamente estimadt. 

§ 3° - Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos eom recursos da 
Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o 
excesso de arrecadação e o superavit financeiro do exercício anterior, se 
houver, obedecida a fonte de recursos correspondente. 

§ 4° - Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá reduzir as 
dotações de$tinadas para investimentos, desde que não comprometidas. 

CAffJYJ..Q li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA MUNICIPAL 

Art. 16 - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020 serão 
distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, 
observadas as seguintes destinações: 

\..., 1 - manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio d~s atividades 
em andamento; 
li - expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo 
das despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendímento aos 
programas de duração continuada; 
Ili - investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos 
projetos e investimentas; 
IV - custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de 
atividades derivadas de novos investimentos. 

§ 1° - Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos 
suficientes para. a manutenção das atividades de caráter continua o, em 
conformidade com a definição dada às prioridades citadas nos inci 1 e 1 do 
"caput" deste artigo. 
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§ 2° - As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem como as 
respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas, se 
durante o período decorrido entre a apresentação desta lei e a elaboração da 
proposta orçamentária para 2020 surgirem novas demandas ou situações em 
que haja necessidade da intervenção do Poder Público. ou em decorrência de 
créditos adiçionais ocorridos. 

CAPiWt...Qlfl 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 17 - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
programação dos poderes do Municfpio, seus fundos, órgãos, autarquias e 

fundações institufdaa e mantidas pelo Poder Público. 

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e 

operações especiais. 

Art. 18 - Par$ efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a 

serem estabelecidos no plano plurianual; 
li - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objettvo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de govemo; 
Ili - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa envolvendo, um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto ql,18 concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 

de governo. 
IV - operações especiais: as despesa& que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não 1'$sulta um produto, e geram 

contraprestação direta sob a forma de bens e serviços. 
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§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis. 

§ 2° - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobradôs em 
categorias econômicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de 

aplicação e eieme'ios econômicos, não podendo haver alteração das 
respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

Art. 19 - A proposta orçamentária do Muniefpio para 2020 será encaminhada ao 
Poder Legislativo, contendo: 

1 - mensagem; 
li - projeto de lei orçamentária. 

Art. 20 - Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anual: 

1 - quadros orçamentários consolid8Qos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, compreendendo: 

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e grupos, segundo os 

orçamentos e despesa por programas; 
b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de 

L recursos; 
e) receitas previstas para autarquia. 

li - ane~o da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
discriminados por unidade orçamentária. compreendendo autarquia e unidades 
da administração direta, detalhada até o nfvet de atividade, projeto e operações 
especiais, segundo 0$' grupos de despesa. eiemenl0$ econômicos e as fontes de 

recursos; 

Art. 21 - Para efeito do disposto no art. 20 desta Lei, o Poder Legislativo 

encaminhará ao Poder Executivo, até 31 de agosto de 20191 posta 
orçamentária, para os fins de consolidàção do projeto de lei orça " 
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CAPÍTYLO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO 

Art. 22 .. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
para 2020 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
principio da pubticidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações. e 

Art. 23 - Para assegurar a participação popular durante o processo de 

elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiência 
l_, pública, nos termos do art. 48, § 1 o, inciso 1 da Lei Complementar Federal no 

1o1, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar no 131, de 27 de 

maio de 2009 e pela Lei Complementar no 156, de 28 de dezembro de 2016 a 
fim de assegurar aos cidadãos a participação na seleção das ações prioritárias 
que terão recursos conSignados nos orçamentos. 

Parágrafo único • A Câmara Municipal organizará audiência pública para 
discussão da proposta orçamentaria durante o processo de sua apreciação e 
aprovação. 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 

. fisca1s autorizados, a inflação do período, o crescimento econõmico, a ampliação 
da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 

projeção para os dois seguintes. 

§ 1° - Até 45 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 
Municipal os estudoS e as estimativas de receitas para o exercício de 2020, 
inciuslve da receita cdrrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 2º - Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do art. 
29-A da Constituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida, 
considérar-se-á a receita arrecadada até 30 de junho de 2019 da da 

tendência de arrecadação até o final do exercício~ 
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Art. 25 • Atém de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

Art. 26 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas jlS respectivas fontes de recursos e tegalmente instituídas 
as unidades executoras. 

Art. 27 - Na execução do orçamento, verificádo que o comportamento da receita 
ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, os Pôderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 
dotações, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes de 
recursos, nas seguintes despesas; 

1 - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 
fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos; 
li ... obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada; 
111 - aquisição de combustíveis e derivados, destinados à frota de vefcutos, 
exceto dos setores de educação e saúde; 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades; 
V - diárias de viagem; 
VI - festividades. homenagens, recepções e demais eventos da mesma 

natureza; 
VII - despesas com publicidade institucional; 
VIII - horas extras. 

§ 1° - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2019, observada a vinculação de recursos. 

§ 2º - Não serio objeto de limitação de empenho: 
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§ 1° - A reserva de contingência, de que trata o caput, será fixada em, no 
mínimo, 0,2 o/o (zero virgula dois por cento) da receita corrente líquida, e sua 
utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 20 - Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência 
constitufdas na forma dos inciso 1 do caput não seja utilizada para sua finalidade. 
no tôdo ou em parte até 01 de dezembro de 2020, o Chefe do Executivo poderá 

utilizar seu saldo paflll dar cobertura a outros créditos adicionais, legalmente 
autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal n<> 4.320/1964. 

Art. 30 ... As ações prioritárias constantes no anexo de prioridades que não 
\...,, estiverem contempfadas no Plano PJurianual - PPA vigente ficam 

automaticamente integradas ao mesmo. 

Arl 31 - Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

somente serão inciuídos novos projetos na lei Orçamentária de 2020 se: 

1 - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para 
conservação do patrimônio público e para os projetos em andamento; 
ff - a ação estiver compatível com o Plano Pturianuaf. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se E,iplica às despesas 

programadas com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito, 
cuja execução fica limitada à respectiva dispornbílidade orçamentária e 

L financeira. 

Art. 32 - As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo 1 de que trata o art. 2° 

dessa Lei, serão desdobradas em metas quadrimestral$ para fins de avaliação 
em audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios, avatiàt os gastos e também o cumprimento das metas físicas 

estabelecidas. 

§ 1 º - Para fins de realização da audiência pública prevista caput, e em 
conformidade com o art. S°, § 4°, da LC n° 10112000. o Poder utivo 
encaminhará ao Poder Legislativo, até 2 (dois) dias antes da aud'.. eia, rei 
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de avaliação do cumprimento das metas fiscais, com as justificativas de 
eventuais desvios e indicação das medidas corretivas adotadas. 

§ 20 - Compete ao Poder legislativo Municipal, mediante prévio agendamento 
com o Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências 
públicas referidas no caput. 

Art. 33 .. A abertun1 de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa, ficando autorizada a abertura 
de créditos adicionais suplementares às dotações dos orçamentos contidos na 
Lei Orçamentária de 2020 até o limite de 70% (setenta por cento) do total da 
despesa fixada na LOA, utiUzando como fOntes de recursos as prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei n.0 4.320/64: 

Art. 34 - No êmbito dC> Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares 
autorizados na Lei Orçamentária de 2020, com indicação de recursos 

compensatórios do próprio órgão, nos termos do art. 43, § 1°, inciso Ili, da Lei 
Federal nº 4.320/1964, proceder-se-á por ato do Presidente da Câmara dos 
Vereadores. 

Art. 35 • A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
no art. 167, § 20, da Constituição Federal, será efetivada. quando necessária, até 
30 de abril de 2020. 

Art. 36 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária de 2020 e em créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a' estrutura programática. 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
Orçamentária ou em créditos adicionais, podendo haver, ex ·on mente, 
ajuste ria classificação funcional. 
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Art. 37 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, 
aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser 
modificadas, Justificadamente, para atender às necessidades de execução, por 
meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade 

técnica, operacional ou económica da execução do crédito, através da fonte de 
recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais. 

e 
Art. 38 - A destinação de recursos orçarnentártos às entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá observar o Art.16 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 

1964 e a Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada peta Lei no 
· 13.204, de 14 de dezembro de 2015, atém das exigências instituidas pelo L.._. 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Art. 39 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da divida 
pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a 
previdência social. 

Art. 40 - O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição 
da receita total dó Município, recursos provenientes de operações de crédito já 

contratadas ou autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso Ili, da Constituição FederaJ e em Resolução 

do Senado Federal. 

ÇAPITULQV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 41 .. O Executivo e o Legíslativo Municipal. mediante fei autorizstiva. poderão 

em 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 

aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concutso público ou caráter temporário na forma de lei, 

observados os limites e as regras da LRF. 

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes•.Ai!tlE:JS atos 
deverãd estar previstos na lei de orçamento para 2020. 
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Art. 42 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 
a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2020, Executivo e 
Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 
verificada no exercício de 2019, acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial 

de 51, 30% e 5, 70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente. 

Art.. 43 - Nos casal de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a reafização de horas extras pelos servidores, 

quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido 

L no art. 20, m da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 44 - o Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF: 

1 eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

li eliminação das despesas com horas--extras~ 
m exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 45 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o 
art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 

!._, guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
de$pesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceiri ' 
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CAPiTULOYI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AltêRAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 46 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 
.benefícios ser consicklrados no cálculó do orçamento da receita e serem objeto 

de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar 
sua vigência e nos dois subsequentes. 

Art. 4 7 - Os tributos rançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos 
custos para cobrança sejém superiores ao crédito tributário, poderão ser 

canceladosj mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita. 

Art. 48 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação. 

CAPITULO '(li 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 .. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à C4mara 
L Municipal para apreciação e votação até do dia 1º de outubro de 2019 em 

atendimento ao art. 42, § 5° da constituição Estadual, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do 2º periodo legislativo. 

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 
2019, sua programação poderá ser exécutada até a publi~o da lei 
orçameritária respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico 
correspondente a 1/12 (um doze avos) das dotações para de stantes 
na proposta orçamentária. 

Secretaria M11nk:lpal de Governo - SE V 
CNPJ no 07 .541.279/0001-60 - CGF no '06.92 .2.il4-'. 

VIia Jose Bento, s/n - São Mateus - Jucás - CE/ CE 80-000 
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ESTADO DO aA8Á 
PUFllTURA MUlítlC'IPAL DI .JUCÁS 

Art. 55 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 

que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo Único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem pre1u1zo das 

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" deste 

artigo. e 

Art. 56 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidOs, motivados por 

insuficiência de tesouraria. 

Art. 57 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercício financeiro de 
2020, fixação para o custeio de despesas com cartório, conces$ão de refeições 

e doações. 

§ 1 º - As refeições e lanches, quando necessários-inclusive em datas 

comemorativas, serão concedidas em reuniões com autoridades de outras 

esferas administrativas. com membros da edilidade municipal, secretários e 

servidores públicos municipais. 

§ 2º - As doações serio concedídas em caso de extrema necessidade. com 

controle e acompanhamento da Assistência Social, através de processo 

devidamente forrnaUzado. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL DE JUCÃS - ESTADO 

Secrtmlrla Munldpaf de Governo - SEGOY 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE .JUCÁS 

CERTIDÃO DE PUBLICAç!D 

Pelo presente venho publicar a LEI Nº 253/2019, que 
estabelece a LEI DE DIDTR.IZ&~ ORÇAMBNmÁRIAS PUA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 , através de afixação 
em FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de 
Jucás-Ce em 19/06/2019, para os seus efeitos legais, 
tendo em vista ausência de diário oficial neste 
Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

SECRETAIUA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL: DE JCJCÁS, 

ESTADO DO Cli!QÃ, EM 19 DE JONHO DE 2019. 

o 

Admlnistta~o: Ju<:ã_s, uma cidade am~da por todos. Secretaria Municipal de Governo 
CNPJ 07.541.279/0001-60/ CGF 06.920.244-3 Rua Coronel Raimundo Gomes .t76-centro-JU(;á$/CE•CEP 63580-000 /e-mal!: pmjucasOgmail.com 
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